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ELEIÇÃO PARA DIRETOR E VICE-DIRETOR DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS, 

INCLUSIVE HUPE E DIRETOR DE CENTRO SETORIAL,  
CEPUERJ E REDE SIRIUS 

(RESOLUÇÃO 003/07) 
 

COMUNICADO N.º 27 
 

A Presidente da Comissão Eleitoral Geral da eleição para provimento dos cargos de  
Diretor e Vice-Diretor das Unidades Universitárias, inclusive HUPE , Diretor de  

Centro Setorial, CEPUERJ e Rede SIRIUS, nomeada pela Portaria 256/Reitoria/07,  
informa aos Srs. Presidentes das Subcomissões, instituídas nos componentes 

organizacionais, conforme Resolução 003/07, o seguinte: 
 

A Comissão Eleitoral Geral recebeu, às 20 horas do dia 24 de outubro de 2007, listagem da 
DINFO, em relação ao Colégio Eleitoral para a Direção dos Centros Setoriais, e observou falha 
quanto aos eleitores.  

De acordo com o Comunicado nº 22: 
 
“As eventuais diferenças entre o número de votos em uma urna e o número de 
assinaturas de votantes serão toleradas, dentro de uma margem de 5% (cinco por 
cento). Os casos acima desse valor, serão examinados pela Comissão Eleitoral Geral, 
que deliberará pela impugnação ou não da urna, ouvidas as chapas dos candidatos”. 
 

Diante desta constatação, a Comissão Eleitoral Geral solicita a verificação nas listas de 
eleitores, abaixo indicados, desta Unidade para que esses nomes sejam suprimidos das mesmas, 
com a devida urgência. 

Após a realização da conferência e supressão dos nomes indicados, V. Sas. deverão 
comunicar à Comissão Eleitoral Geral, até às 12 horas do dia 25 de outubro próximo, a indicação da 
situação de sua Unidade quanto ao supra referido. 

Informa, ainda, que tal procedimento deverá constar nas ATAS das respectivas Seções 
Eleitorais. 

Certos da colaboração de V. Sas., no sentido de garantir a estabilidade do processo eleitoral 
democrático da Universidade, subscreve o presente 
 

UERJ, 25 de outubro de 2007. 
 
 

ROSÂNGELA MARTINS ALCÂNTARA ZAGAGLIA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL GERAL 

 


